
CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO

EDITAL N.° 154 /2015

JOSÉ AGOSTINHO RIBAU ESTEVES, PRESIDENTE DA CÂMARA

MUNICIPAL DE AVEIRO:

Faz público, ao abrigo da competência que lhe confere a alínea t) do n.°1 do artigé 35.°

do Anexo I à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, que após aprovação pela Câmara

Municipal de Aveiro na sua reunião extraordinária púbica realizada a 30 de outubro de

2015, a Assembleia Municipal de Aveiro deliberou na sua sessão ordinária de

novembro, na reunião realizada a 4 de dezembro de 2015, aprovar a atualização das

taxas previstas no Regulamento Municipal de Taxas e Outras Receitas em 0,27%, ao

abrigo do disposto no n.° 2 do artigo 4.° do referido Regulamento, por aplicação da taxa

de variação média dos últimos doze meses do índice de preços ao consumidor com

referência a setembro 2015, de acordo com a Tabela que se publicita em anexo ao

presente e que entra em vigor no dia 1 de janeiro de 2016.

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de igual teor, que

vão ser afixados nos lugares de estilo, na sede da Assembleia Municipal de Aveiro, na

sede das Juntas de Freguesia e no sítio eletrónico do Município de Aveiro em www.cm-

aveiro,pt.

Aveiro, 15 de dezembro de 2015,

O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro,

sé A stinh u Esteves,



Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designaç$o Valor da Taxa

Capítulo I - Prestação de Serviços Administrativos

1. Autos ou termos de qualquer especie, excluindo petições verbais - por cada 5,01 f

2 Buscas - por cada 5,01 €

3. Certidões

3.1. De teor

3.1.1. Não excedendo uma lauda ou uma face 5,01 6

3.1.2. Por cada lauda ou uma face além da primeira, ainda que incompleta 0,60 €

3.2. Narrativas

3.2.1. Não excedendo uma lauda ou uma face 10,03 €

3.2.2. Por cada lauda ou uma face alem da primeira, ainda que incompleta 0,75 €

3.3 Certidäes com carácter urgente, a emitir no prazo de dois dias - acresce 50%

4. Fotocópias

4.1. Fotocópias autenticadas, por cada face ou lauda a preto e branco

4.1.1. Em tamanho A4 ou inferior 2,01 €

4.1.2. Em tamanho A3 3,01 €

4.1.3. Em tamanho superior A3 6,02 €

Acresce 50% do valor4.2. Fotocópias autenticadas, por cada face ou lauda a cores
referido no ponto 4.1

4.3. Fotocópias não autenticadas, por cada face ou fauda a preto e branco

4 3.1. Em tamanho A4 ou inferior 0,50 €

4 3.2. Em tamanho A3 1,00 €

4 3.3. Em tamanho superior A3 2,01 €

Acresce 50% do valor
4 4. Fotocópias não autenticadas, por cada face ou lauda a cores

referido no ponto 4.3

4.5. Destinadas ao ensino e investigação, por cada fauda ou face a preto e branco

4.5.1. Em tamanho A4 ou inferior 0,15 €

4.5.2. Em tamanho A3 0,30 €

4.5.3. Em tamanho superior A3 0,40 €

4.5.4 Acima de 50 unidades 0,30 €

4.5.5. Acima de 100 unidades 0,40 €

Acresce 50% do valor
4.6. Destinadas ao ensino e investigação, por cada face ou lauda a cores

referido no ponto 4.5

47. Fotocópias urgentes a emitir no prazo de dois dias - acresce 50%

4 8. Fotocópias urgentes a emitir na hora - acresce 100%

5. Digitalização de imagem
,
fotografia ou texto, por unidade 2,01 €

6. Gravação de CD Rom ou DVD 2,01 €

7. Impressão
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo I - Prestação de Serviços Administrativos

7.1. Impressão de texto, imagem e/ou ficheiro

7 1.1. Por cada A4 ou inferior, preto e branco 0,25 €

Acresce 50% do valor7.1.2. Por cada A4 ou inferior, a cores

referido no ponto 7.1.1.

7.1.3. Por cada A3, a preto e branco 0,50 €

Acresce 50% do valor714. Por cada A3, a cores

referido no ponto 7.1.3.

7 15 Acresce se for em folha fotográfica Acresce 50%

7 16. Em tamanho superior A3 1,50 €

7 2
.Impressão

de plantas topográficas

7 2.1. Por cada A4, preto e branco 5,01 4

7 2.2. Por cada A4, a cores 7,52 €

7 2.3. Por cada A3, a preto e branco ou cores 7,52 6

7 2.4. Por cada A3, a cores 10,03 E

8. Emissão de cartões e ou mapas

8.1. Cartão de residente ou morador 15,04 €

8.2. Segundas vias 15,04 €

8.3. Cartão de residente avençado

8 3.1. Para o 1.° cartão avençado 90,24 6

8 3.2. Para o 2.° cartão avençado 180,49 E

8 4. Cartäo InstituiÇão 300,81 E

8.5. Cartão Avençado

8.5.1. Anual 551,49 E

8.5.2. Mensal 50,14 4

8.6 Outros não Previstos Especificamente 100,27 €

9. Plastificação de documentos, por cada

9.1. Em formato A4 4,01 6

9.2. Em formatos inferiores a A4 2,51 (

10. Conferir e autenticar documentos apresentados pelos particulares, cujooriginal se encontra
5,01 €

arquivado nos serviços, por cada folha

11. Declarações a pedido de empreiteiros ou outras pessoas singulares ou coletivas, por cada

11.1. Sobre a capacidade e idoneidade na execuçäo de empreitadas (declaração abonatória) 25,07 €

11.2. Confirmação de declarações (INCl, outros) 15,04 (

11.3. Sobre a idoneidade dos requerentes para utilização de explosivos 10,03 €

11.4. Passagem de declarações para fins diversos, cada 10,03 €

12. Fornecimento de dados cartográficos/topográficos

12.1. Em formato analógico
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo I - Prestação de Serviços Administrativos

12.1.1. Cartografia

12.1.1.1. Tamanho A4

12.1.1.11. Escalas de impressäo 1:2000; 1:5000; 1:10 000; 1:25 000 3,01 (

12.1.1.12. Acresce em papel fotográfico 3,01 €

12.1.1.2. Tamanho A3

12 112 1. Escala de impressão 1:2000; 1:5000 4,01 €

12 112 2. Escala de impressäo 1:10 000 4,51 €

12 112 3. Escala de impressão 1:25 000 5,01 (

12 112 4. Acresce em papel fotográfico 5,01 €

12 1.1.3. Tamanho superior a A3, por metro quadrado

12 1 1.3 1. Escalas de impressão 1:2000; 1:5000; 1:10 000; 1:25 000 15,04 4

12.1.1.3.2. Acresce em papel fotográfico 10,03 €

12.1.2. Ortofotomapas

12.1.2.1. Tamanho A4

12.1.2.1.1. Escalas de impressão 1:2000; 1:5000, 1:10 000; 1:25 000 4,01 (

12.1,2 12. Acresce em papel fotográfico 5,01 €

12.1.2.2. Tamanho A3

12.1.2 2 1. Escalas de impressão 1:2000; 1:5000, 1:10 000: 1:25 000 9,02 €

12.12 2 2. Acresce em papel fotográfico 8,02 6

12.1.2.3. Tamanho superior a A3, por metro quadrado

12.12 3.1. Escalas de impressão 1:2000; 15000, 110 000; 125 000 40,11 E

12.12 3 2 Acresce em papel fotográfico 15,04 €

12.1.3. Cartas temáticas especiais

12.1.3.1. Tamanho superior a A3, por metro quadrado

12.13.1.1 Escalas de impressão 1:2000; 1:5000, 110 000; 125 000 40,11 €

12.1.3.1.2. Acresce em papel fotográfico 10,03 €

12.2. Em formato digital

12.2.1. Cartografia raster

12.2.1.1. Escala de impressão 1:10 000, folha /4000 ha

12.2.1.1.1. Cartografia de base 40,11 €

12.2.1.1.2. Cartografia de base com informaçäo tematica 55,15 €

12.2.1.2. Escala de impressão l:2000, folha/160 ha
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo I - Prestação de Serviços Administrativos

12.2.12.1. Cartografia de base 6,02 €

12.2.12.2. Cartografia de base com informação temática 20,05 €

12.2.12.3. Acresce em ficheiro georeferenciado 8,02 E

12.2.12.4. Acresce em gravação de CD ou DVD 5,01 €

12.2.2. Cartografia vectorial numérica

12.2.2 1. Escala de impressão 1:2 000 - por ha 5,01 6

12.2.2 2. Escala de impressão 1:2 000 - por 15,4 ha (quadricula (350 x 440) metros ) 40,11 €

12.2.2 3. Acresce em gravaçäo de CD ou DVD 5,01 €

12.2.3. Ortofotomapa

12.2.3.1. Ortofotomapa resolução 15 cm/pixel - por cada folha 160 ha 25,07 f

12.2.3.2. Acresce em gravaÇão de CD ou DVD 5,01 €

12.3 Fornecimento de levantamento topográfico disponível do espaço público

12 3 1 Por metro 2,51 (

12.3 2 Por ha 802.16 €

12.3.3 Suporte (CR-ROM)para cópias em formato digital 5,01 (

13. Restituição de documentos juntos a processos-por cada 1,00 €

14. Registo de cidadão da União Europeia*

14.1. Emissão de certificado de registo de cidadão da Uniäo Europeia 15,04 €

14.2. Emissão de certificado de registo de cidadão da União Europeia em caso de extravio, roubo ou 10,03 €
deteriorarŠn
* Da atualização das presentes taxas não poderá resultar um valor superior a 50% do valor previsto na

Portaria n° 1637/2006 de 17 de Outubro

15. Fornecimento a pedido dos interessados, de documentos necessários à substituição dos que

tenham sido extraviados ou estejamem mau estado e fornecimento de segundas vias, desde que não 5.016

especialmente consagrados na presente tabela, por cada

16 - Pareceres ou consultas

16.1. Emissão de pareceres ou consultas (Municipais) 10,03 €

16.2. Pedido de pareceres ou consultas a entidades externas, por pedido/consulta e entidade 2,51 €

17. Vistorias, avaliações ou inspeções

17.1. Vistorias, avaliações ou inspeções efetuadas pelo medico veterinário Municipal, por cada 40,11 €

17.2. Vistorias, avahações ou inspeções não especialmente consagradas na presente tabela, por cada 50,14 €

18. Emissäo de plano de evacuaçäo para situações de emergencia 50,14 €

19. Taxas de processamento administrativo

19.1. Entrada de requerimento a aplicar nos capítulos ll, III, VIII, IX 2,51 (

19.2. Entrada de requerimento para emissão de certidão prevista no presente capitulo 5,01 €

19.3. Mera comunicaçäo prévia no balcäo do empreendedor 30,08 €

19.4. Autorizaçäo no balcão do empreendedor 50,14 €

19.5. Comunicaçäo previa com prazo - Prestadores de serviços de restauracão e bebidas com caráter
70,19 €

não sedentário (Artigo 6.° Decreto-Lei n.°48/2011 de 1 de abril)
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo I - Prestação de Serviços Administrativos

19.6. Outros serviços, atos ou informações de natureza administrativa não especialmente consagrados
5,01 (

na presente tabela

19.7. Junçao de elementos para aperfeiçoamento do pedido 5,01 4

20. Alvarás/licenças não especialmente consagrados na presente tabela, por cada 20,05 €

21. Averbamentos não especialmente consagrados na presente tabela, por cada 10,03 €



Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo II - Cemitérios sob Gestão Municipal

1. Inumação em covais

1.1. Sepulturas temporarias - por cada 70,19 6

1.2. Sepulturas perpétuas, não incluindo remoçäo de pedras, grades ou outros objectossemelhantes -

70,19 6
oor cada
1.3. Sepulturas perpetuas, incluindo remoção de pedras, grades ou outros objetossemelhantes - por

120,32 €
cada

1.4. Sepulturas perpétuas, incluindo remoção de pedras, grades ou outros objetossemelhantes - por
100,27 f

cada

2. Inumação em jazigos

2.1 Particulares - por cada 50,14 4

2.2, Municipais - por cada período de 1 ano ou fração 60,16 E

3. Ocupação de ossários municipais

3.1. Por cada ano ou fração 60.16 E

3.2. Caracter perpétuo (50 anos)

3 2.1. Primeira ossada 300,81 é

3.2.2. Segunda ossada (urna dupla) 200,54 6

4. Depósito de anzas 25,07 €

S. Exumação

5.1 Por cada ossada, incluindo limpeza e transporte dentro do cemiterio 50,14 f

5.2. Abertura de coval para exumação que não se concretize 25,07 6

6. Concessão de terrenos

6.1. Para sepultura perpétua

6 11 Normal (0,65mx2m=1,30m2 ) 902,43 €

612 Média (0,95mx2m=1,90m2) 1.102,97 €

6 1 3. Maxima ( 2mx2m= 4m2 ) 2.005.40 6

6 14
.Por cada metro quadrado ou fração a mais 501,35 €

6.2. Para jazigo

6.2 1 Até 6m2 6.016,20 €

6.2 3 Por cada m2 adicional até ao limite de 9m2 1002,70 €

6.3. Emissão do alvará 25,07 €

7. Utilização da capela

7.1. Por cada periodo de 24 horas ou fração, excetuando a primeira hora 20 05 6

7.2. Utilização da capela por motivo de obras em jazigosparticulares, por período de 15 dias ou fração 100,27 6

8. Transtadação (inclui o ato de e×umar e/ou inumar)

8.1. Dentro do próprio cemitério ou entre cemitérios municipais

8.1.1. De cadáver 155,42 €

8.1.2. De ossadas 145,39 €

8.1.3. Acresce com a remoção de pedras, grades ou outros objetossemelhantes, por sepultura 50,14 4

8.2. Para outro cemitério

8.2 1 De cadaver 85,23 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designaéão Valor da Taxa

Capítulo II - Cemitérios sob Gestão Municipal

8.2.2. De ossadas 75,20 E

8.2.3. Acresce com a remoção de pedras, grades ou outros objetossemelhantes 50,14 E

9. Averbamentos aos afvarás de concessão, em nome de novo concessionário

9.1. Classes sucessíveis, nos termos das alíneas a) a d) do artigo 2133.° do Código Civil

Português

9.1.1. Para jazigos 50,14 6

9.1.2
.Para sepulturas perpetuas 50,14 €

9.1.3. De ossarios 50,14 €

9.2. Para terceiras pessoas

9.2 1. Para sepulturas perpetuas 200,54 €

9.2 2. Para jazigos 501,35 6

9.2 3. De ossarios 200,54 €

9.3 Acresce pela cedencia, por ato entre vivos, a percentagem prevista no n.° 2 do art 47° do

Regulamento dos Cemiterios Municipais de Aveiro

9.4 Averbamento por troca de sepulturas para talhão diferente 50,14 €

10. Serviços Diversos

10 1. Licencas para trabalhos de construção - ate 30 dias para sepulturas 2m x 0,65m 60,16 4

10 2. Licencas para trabalhos de construçäo - ate 60 dias para sepulturas 2m x 0,95m e 2m x 2m 90,24 €

10 3. Licenças para trabalhos de construçäo - ate 90 dias para jazigos 250,68 €

10 4. Fornecimento de água ou energia eléctrica para obras, por dia ou fragäo 10,03 E

10 5. Outros serviços, não especialmente consagrados neste capitulo 25,07 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designaçäo Valor da Taxa

Capitulo III - Publicidade e Ocupação do Domínio Público

PUBLICIDADE (não abrangida pelo "Licenciamento Zero")

1. Painéis ou placards destinados à afixaçõo de publicidade

1.1. Por face

1.1.1 Minis - 2,40m x 1,70m

1.111. Porquinzena 40,11(

1.112. Por mes 60,16 €

1113. Por ano 701,89 €

1.12 2,00m x 3,00m, por ano 802,16 €

1.13 4,00m x 3,00m, por ano 902,43 6

114 Outdoors - 8,00m x 3,00m, por ano 1203,24 €

1.15 Outras dimensões - por m2 ou fração e ano 50,14 €

2. Painel eletrónico - por m2 ou fração e face

2.1 Por mès 10,03 €

2.2 Por ano 100,27 €

3. Fai×a anunciadora apenas quando colocada nos locais destinados pela CMA, por m2 ou

fração e face

3.1. Totens - 6,30m x 1,20m

3.1.1 Por dia 7,02 €

3.1.2. Por mes 70,19 €

3,2. Pendões - 3,52m x 0,80m

3.2 1. Por dia 5,01 €

3.2 2. Por mes 50,14 €

3,3. Outras dimensões

3 3 1 Por dia 10,03 €

3 3.2 Por mès 100,27 €

4 Bandeiras e Bandeirolas, m2 ou fração e ano 25,07 f

5. Publicidade em vitrinas, e×positores e semelhantes, por m2 ou fração e face

5 1. Por dia 1,00 E

5 2. Por mès 5,01 €

5 3. Por ano 50,14 €

6. Publicidade no guarda vento, sanefa, guarda sol e similares - por unidade

6.1. Por dia 1,00 €

6.2. Por mês 2,51 4

6 3. Por ano 25,07 €

7. Publicidade em toldos, palas, faixas e similares, por m2 ou fração

7.1. Por mès 2,51 €

7.2. Por ano 25,07 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designaêão Valor da Taxa

Capítulo III - Publicidade e Ocupação do Dominio Público

8. Anuncios/reclamos

8.1. Luminosos e nõo luminosos ou iluminados, por m2 ou fraçõo e face

8.1.1. Por mès 1,00 €

8.1.2. Por ano 10,03 f

8.2. Eletrónicos - Por m2 ou fração, face

8.2.1. Por mës 35,09 €

8.2.2. Por ano 350,95 (

8.3. Frisos Luminosos - Por m2 ou fração

8.3.1. Por mês 1,50 €

8.3.2. Por ano 15,04 €

9. Cartazes de papel, tela, lona ou similares, por m2 ou fração, face

9.1. Por dia 1,50 E

9.2, Por mès 5,01 4

9.3. Por ano 50,14 €

10. Dísticos colantes, pinturas e semelhantes, por m2 ou fraçõo

10.1. Por dia 1,50 E

10.2. Por mês 5,01 €

10.3. Por ano 50,14 €

11. Publicidade em veiculos

11.1. Automóveis ligeiros, por unidade

11.1.1. Por dia 5,01 €

11.1.2. Por mês 70,19 €

111.3. Por ano 421,13 €

11.2. Automóveis pesados, por unidade

11.2 1. Por dia 7,52 €

1122 Pormès 90,24€

11.2 3. Por ano 481,30 €

11.3. Publicidade em transportes públicos

11.3.1. Autocarros, por unidade

113.1.1. Por dia 15,04 €

11.3.1.2. Por mès 100,27 f

11.3.1.3. Por ano 501,35 €

11.3.2. Taxis, por unidade

11.3.2 1. Por dia 7,52 €

11.3.2 2. Por mês 20,05 €

11.3.2 3. Por ano 200,54 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação valor da Taxa

Capítulo III - Publicidade e Ocupação do Domínio Público

11.4. Veiculos utilizados exclusivamente para a atividade publicitária, por m2 ou fração

11.4.1. Por dia 10,03 €

11.4.2. Por mes 50,14 €

11.4.3, Por ano 501,35 €

11.5. Publicidade em outros veículos (ciclomotores, motociclos, velocípedes e afins) por unidade

11 5 1 Por dia 2,51 6

11 5 2 Por mês 15,04 4

11 5 3 Por ano 50,14 €

12. Campanhas publicitárias de rua, por dia, focal e agente

12 1 Distribuiçäo de panfletos 30,08 €

12.2 Distribuição de produtos 30,08 €

12 3 Outras aÇões promocionais de neureza publicitária 30,08 f

12 4 Outras ações promocionais de natureza publicitaria com caráter anual 200.54 €

13. Publicidade em insuffáveis e dispositivos aéreos cativos, por unidade

13 1 Por dia 20,05 €

13 2. Por mès 50,14 6

14. Publicidade em dispositivos aéreos não cativos, por unidade

14 1. Por dia 30.08 4

14 2 Por mës 60,16 6

15. Publicidade em abrigos de transportes públicos

15 1 Por dia e face 5,01 f

15 2. Por mês e face 50,14 6

16. Outra publiciade não incluida nos números anteriores, por m2 ou fraçõo

16 1 Por dia 5,01 E

162 Pormês 50,144

16 3 Por ano 501,35 4

OCUPAÇÃODO DOMÍNIO PÚBLICO

1. Esplanadas autónomas, quiosques, pavilhões, tendas, contentores, stands e similares, por m2 ou fraçõo

11. Por dia 1,00 E

1 2. Por mès 5.01 €

1 3. Por ano 50.14 €

2. Esplanadas fechadas,por m2 ou fração

2.1 Por mès 10,03 6

2.2. Por ano 100,27 €

3. Esplanada aberta, por m2 ou fração

3.1. Por mès 3,01 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valoida Táxa

Capítulo III - Publicidade e Ocupação do Domínio Público

3.2. Por ano 30,08 €

4. Ocupação com mesas, cadeiras ou similares

4.1. Cadeiras, sofós,bancos e similares, por unidade

4.1.1 Por dia 0,75 E

4 1.2 Por mes 1,00 €

4.13 Por ano 10,03 €

4.2. Mesas ou bancas, por unidade

4 2 1 Por dia 0,75 €

4 2 2. Por mes 2,01 €

4 2 3. Por ano 20,05 6

5 Floreiras plantas ou similares, por unidade

5 1.Por dia 1,50 €

5 2. Por mes 2,01 €

5 3. Por ano 20,05 €

6 Estrados, por m2 ou fração

6 1. Por mes 3,01 €

6 2 Por ano 30,08 €

7 Arcas de gelados, aquecedores, brinquedos mecânicos e equipamentos similares, por m2 ou fração

7 1 Por mes 5,01 E

T2 Por ano 50,14 €

8. Máquinas de venda automática, por m2 ou fração

8.1. Por mes 7,52 €

8.2 Por ano 75,20 €

9. Guarda-ventos e similares, por metro ou fração

9.1 Por mes 0,60 6

9.2. Por ano 6,02 E

10. Guarda-sóis, por m2 ou fração

10 1. Por más 5,01 6

10 2. Por ano 50,14 €

11. Vitrines, expositores, mostradores e semelhantes, por m2 ou fração

111. Por dia 1,00 (

11 2. Por mès 5,01 €

113. Por ano 50,14 €

12. Toldos, palas, faixas e similares, por m2 ou fração

12 1. Por dia 1,25 €

12 2. Por mes 1,50 E
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capitulo III - Publicidade e Ocupação do Dominio Público

12.3. Por ano 15,04 €

13. Andaimes e tapumes, não associados a obras, por metro ou fração

13 1. Por dia 2,01 E

13 2. Por rnès 5,01 €

13 3. Por ano 50,14 €

14. Veículos para o exercício de comércio, indústria, fins promocionais, roadshows ou outra

natureza- por unidade, dia e local

14 1 Veiculos ligeiros 50,14 €

14 2. Veiculos pesados 100.27 €

14 3. Outros veículos (coclomotores, motocicios, velocipedes, reboques e afins) 25,07 €

15 Gruas, guindastes e semelhantes, por cada e por dia, näo associados a obras 20,05 €

16. Ocupação com insuflâveis ou dispositivos aéreos cativos, por unidade

16 1. Por dia 10,03 €

16.2. Por més 50,14 €

17. Ocupaçõo com dispositivos aéreos não cativos, por unidade

17.1. Por dia 10,03 €

17.2. Por més 50,14 €

18. Ocupaçõo do domínio público para realização de iniciativas culturais, artisticas, sociais,
desportivos e religiosos (sem instalação de equipamento), por iniciativa

18.1. Por dia 15,04 €

18.2. Por semana 75,20 f

19. Ocupação do domínio público com estruturas desmontáveis (palcos, bancadas e similares),

19 1. Por dia 5,01 €

19.2. Por mës 20,05 (

20. Ocupações com circos e semelhantes, por m2 ou fração

20 1. Por dia 0,05 €

21. Filmagens/gravações/sessão fotográfica, em espaço público

211. Por dia e local 100,27 €

21.2. Para fins academicos, por dia e local 15,04 €

22. Feiras e festas anuais, em geral - por dia

22.1. Barracas ou carro de comidas e/ou bebidas, por metro quadrado ou fração 3,01 €

22.2. Barracas de diversäes, por metro quadrado ou fraçäo 3,01 €

22.3. Carrosseis, cavalinhos, bailarinas, pistas infantis, pistas de automovels e outros divertimentos
3,01 €

mecanizados, por metro quadrado ou fração

22.4. Carros de venda de algodäo doce, pipocas e semelhantes, por metro quadrado ou fração 3,01 €

22 5. Terrado para venda de outros produtos, por metro2 ou fraçäo 3,01 f

23. Engraxadores, por cada e por mês

23.1. Com abrigo 5,01 f

23.2. Sem abrigo 1,00 €
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Designação Valor da Taxa

Capítulo III - Publicidade e Ocupação do Domínio Público

24. Ocupação com dispositivos ou suportes destinados a anúncios/reclamos por m3,

considerando-se as fraçõesinferiores a 1 m3 iguais a essa medida

24 1. Por mès 10,03 €

24 2. Por ano 100,27 €

25 Relogio/termometro, por unidade e por ano 50,14 €

26. Mastro para suporte, por unidade

26 1. Por mès 1,50 €

26 2 Por ano 20,05 €

27. Abrigos de transportes públicos, mupis e similares

27 1 Por metro quadrado ou fracäo e por mês 7,52 4

27 2 Por metro quadrado ou fracäo e por ano 75,20 €

28 Marcos postais, cabines telefonicas e outros equipamentos destinados ao mesmo fim, por unidade
75,20 6

e por ano

29. Ocupações com equipamentos desportivos

29 1. Por equipamento, por dia e local 10,03 4

30. Ocupação com armários

30.1. Armários de operadoras de distribuição de serviços, por unidade e por ano

30.11 Subteràneos 50,14 €

30.12 A superfície 100,27 f

30.2 Outros armarios tecnicos, por unidade e por ano 75,20 €

31. Càmaras ou caixas de visita, por unidade e por ano 50,14 €

32 Equipamento subterraneo eletrico, eletromecänico ou de telecomunicações, por metro quadrado 100,27 €
ou fraçäo e ano

33. Depositos subterrâneos, metro quadrado ou fraçäo e ano 100,27 €

34. Condutas, cabos, fios e semelhantes

34.1. Subterrâneos

34.1.1. Condutores de energia elétrica e fios telefónicos,por fração ou fração

34.1.1.1. Por mès 0,10 €

34 1.1.2. Por ano 1,00 €

34.1.2. Condutoras de gás, por metro ou fração

34.1.2.1. Por mès 0,20 f

34.1.2.2. Por ano 2,01 €

34.13. Aluguer de espaco em conduta, tubo e semelhante - Por km e por mès 100,27 f

34.1.4. Condutas, cabos, tubos, fios e semelhantes para outros fins, por metro ou fração

34.141. Por mès 0,25 f

34.14 2 Por ano 2,51 €

34.2. À superfície,por metro ou fração

34.2.1 Por dia 1,00 €

34.2.2 Por mès 20,05 €
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Capítulo III - Publicidade e Ocupação do Dominio Público

34.3. Projetando-sesobre a via pública, por metro ou fração

34.3 1. Por mès 1,00 6

34.3 2. Por ano 10,03 €

35. Postes e marcos por unidade

35.1 Para suporte de cabos de dados, telefónicos ou eletricos, postes de queda - ano 50,14 €

35.2 Para decoração - por dia 1,00 6

35 3 Para colocação de anuncios ou iluminação - por mês 10,03 €

35 4 Para outros fins - por unidade e por dia 15,04 6

36. Pilaretes e guardas metálicas, por unidade

36 1. Por dia 1,50 €

36 2. Por mès 5,01 4

36 3. Por ano 50,14 €

37. Botijas de gás (gradeamento), por m2

3T1. Por dia 1,50 E

37 3 Por mês 2,01 €

3T2. Por ano 20,05 €

38. Grafittis, afixação ou picotagem

38 1 Alvara de licenciamento, ate 8 m2 40,11 €

38 2 Por cada m2 a mais 5 01 4

38 3 acresce por cada periodo de 30 dias 5 01 6

38 4 Remoção das alterações näo licenciadas, m2 102 6

39 Outras ocupações do domínio público, por m2 ou fração

39 1. Por dia 5 01 é

39 2. Por mês 10,03 €

39 3. Por ano 100,27 €

40. Caução

40 1. Éexigida a prestação de caução quando para colocação ou retirada da publicidade ou

equipamento e pela ocupação do espaço publico, estejaem causa a realização de intervenções que 50% do valor da taxa

possam danificar o espaço publico

41. Taxas não especialmente previstas nos números anteriores

41.1 Averbamento de substituiçäo do titular de licenciamento de publicidade/e ou ocupaçäo da via 30,08 6
publica

4L2 Remoção de publicidade 140,38 6

41.3 Depósito da publicidade removida- por dia 50,14 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

DesigÃaéão Valor da Taxa

Capítulo IV - Utilização de Instalações públicas, desportivas, de lazer, recreio e cultura

1. Museu da cidade de Aveiro

1.1. Ingresso nos espaços do museu - preços a aprovar anualmente em reunião de câmara

1.2. Não levantamento das obras expostas no prazo previsto

1.2 1. Por cada dia de incumprimento 50,14 €

1.3. Ocupação do auditório, por período

1 3 1 Meio-dia (das 9h00 as 13h00 ou das 14h00 as 18h00) 60.16 6

1 3 2 Período da noite ( das 18h00 as 24h00) 80,22 €

1 3 3 Dia completo (das 9h00 às 18h00) 100,27 6

1 3 4 a taxa do penodo da noite acresce o valor da prestaçäo de serviços não especializados previstos
no cap.VI, ponto 4.1

1.3.5. Ao fim de semana e nos dias úteis a partir das 24h00 as taxas de ocupação serão acrescidas de

50% sobre o valor de cada periodo

2. Biblioteca Municipal

2.1. Auditorio

2 11 Meio-dia (das 9h00 as 13h00 ou das 14h00 as 18h00) 100,27 6

2 12 Periodo da noite ( das 18h00 às 24h00) 13035 6

2 1 3. Dia completo (das 9h00 às 18h00) 160,43 6

2 14. Ao fim de semana e nos dias úteis a partir das 24h00 as taxas de ocupação serão acrescidas de

50 sobre o valor de cada periodo

3. Galerias Municipais

3 1. Utilização da galeria dos Paços de Concelho-por dia 50,14 4

32. Utilizaçäo da galeria do edificio da antiga Capitarna do Porto de Aveiro - por dia 100,27 é

3 3. Utilizacäo do saläo cultural da Casa Munidpal da Cultura no Edificio Fernando Távora-por dia 50,14 i

4. Utilizaçäo de outras Galerias Municipais por espaço e por dia 50,14 6

4 1 As taxas de ocupação serão acrescidas de 20 entre as 20h00 e 24h00

4.2 Aos fins de semana e nos dias uteis a partir das 24h00, as taxas de ocupaçäo seräo acresadas de

50

5. Utilização do Centro de Congressos

5.1 Aluguer total do equipamento - inclui todos as espacos e equipamentos 2 205,94 6

5.2. Grande Auditório - inclui os equipamentos complementares tais como: mesas, cadeiras,

púlpito, base para bandeiras e bandeiras (Na<ional, EU e Cidade) e flip charp

5 2.1. Por dia 922,48 €

5 2 2 Por dia para ocupaçöes entre 4 e 10 dias consecutivas ou intercaladas durante o ano) 737.99 6

5 2 3 Por dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
645.74 €

entidades com protocolo

5.2 4 Entidade que pretenda utilizar o espaço como intermediário ou parceria estrategica - por dia 830,24 6

5.3. Pequeno Auditório (inclui os equipamentos complementares tais como: mesas, cadeiras,

púlpitos, base para bandeiras e bandeiras (Nacional, UE e Cidade), flip charp

5.3.1 Por dia 320.86 4

5.3.2. Por dia para ocupações entre 4 e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 256,69 6
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5 3.3. Por dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
224,60 6

entidades com protocolo

5 3.4. Entidade que pretenda utilizar o espaço como intermediario ou parceria estrategica - por dia 288,78 €

5.4. Prestação de serviços/hospedeira de congressos

5.4.1. Dias úteis hora 15,04 4

54.2. Fins de semana e feriados/hora 20,05 €

5.5. Salas Polivalentes

5.5.1. Sala com 64 m2

5.5.1.1 Por dia 100,27 €

5.5.1.2 Por dia para ocupações entre 4 e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 80,22 4

5.5.1.3 Por dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) oti
70,19 €

entidades com protocolo

5.5.14 Meio-dia (das 9h00 as 13h00 ou das 14h00 as 18h00) 60,16 €

5.5.1 5. Meio-dia para ocupações entre 4 e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 50,14 €

5.5.16 Meio-dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivasou intercaladas durante o ano) ou
45,12 €

entidades com protocolo

5.5.2. Sala com 94 m2

5 5 2 1 Por dia 150,41 4

5 5 2 2 Por dia para ocupações entre 4 e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 120 32 €

5 5 2 3 Por dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
105,28 €

entidades com protocolo

5.5 2.4 Meio-dia (das 9h00 as 13h00 ou das 14h00 as 18h00) 90,24 4

5.5.2.5 Meio-dia para ocupações entre 4 e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 72,19 €

5.5.2.6 Meio-dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivasou intercaladas durante o ano) ou
63,17 (

entidades com protocolo

5.5.3. Sala com 36 m2

5.5.3.1 Por dia 80,22 €

5.5 3. 2. Por dia para ocupaÇões entre 4 e 10 dias (consecutivasou intercaladas durante o ano) 65,18 €

5.5.3.3. Por dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
60,16 4

entidades com protocolo

5.5.3.4. Meio-dia (das 9h00 as 13h00 ou das 14h00 as 18h00) 48,13 €

5.5 3.5. Meio-dia para ocupações entre 4 e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 40,11 (

5.5.3 6. Meio-dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
30,08 €

entidades com protocolo

5.6. Sala Recepção

5.6.1. Por dia 100,27 4

5.6.2. Por dia para ocupaçöes entre 4 e 10 dias (consecutivasou intercaladas durante o ano) 80,22 €

5.6.3. Por dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivasou intercaladas durante o ano) ou
70,19 6

entidades com protocolo
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5.6.4 Meio dia (entre 9h00-13h00 ou entre 14h00-18h00) 60,16 €

5.6.5 Por meio dia para ocupaÇões entre 4 e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 50,14 €

5 6.6 Por meio dia para ocupacões superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
45,12€

entidades com protocolo

5.7. Foyer Pequeno Auditório

5.7.1. Por dia 150,41 4

5.7.2. Por dia para ocupacões entre 4 e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 120,32 €

5.7.3. Por dia para ocupaçoes supenores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
105,28 E

entidades com protocolo

5.7.4. Meio dia (entre 9h00-13h00 ou entre 13h00-18h00) 90,24 6

5.7.5. Por meio dia para ocupacoes entre 4 e 10 dias (consecutivasou intercaladas durante o ano) 75,20 €

5.7.6. Por meio dia para ocupaçoes superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
70,19 €

entidades com protocolo

5.8. Foyer Grande Auditório

5.8.1. Por dia 250,68 €

5.8.2. Por dia para ocupações entre quatro e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 200,54 €

5.8.3. Por dia para ocupações superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
175,47 4

entidades com protocolo

5.8.4. Meio dia (entre 9h00 13h00 ou entre 14h00-18h00) 150,41 €

5.8.5. Por meio dia para ocupacöes entre 4 e 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) 125,34 €

5.8.6. Por meio dia para ocupagóes superiores a 10 dias (consecutivas ou mtercaladas durante o ano) ou
115,314

entidades com protocolo

5.9. Outros Espaços

5.9.1. Por dia 200,54 €

5.9.2. Por dia para ocupações entre 4 e 10 dias (consecutivasou intercaladas durante o ano) 175,47 6

5.9.3. Por dia para ocupacoes superiores a 10 dias (consecutivas ou intercaladas durante o ano) ou
150,41 €

entidades com protocolo

5.10. Especificidade

5.10.1 Escolas secundárias, agrupamentos de escolas, conservatórios. IPSS s, ONG e ONGD conselhias,

usufruem da realizaçäo de um evento por ano civil com isenção no valor do espaco, sendo cobradas, à

exceção dos equipamentos indicados no ponto l a 4 do presente capitulo as despesas de

funcionamento no valor/dia de 100,00 €+IVA ou 150,00 €+IVA, consoante o evento se realize em dia de

semana ou fim de semana e feriados, respetivamente e, caso exista bilheteira uma percentagem de 10%

da receita reverter a favor do Muniapio

5.10.2. Eventos organizados em parceria com o Municipio - säo cobradas, a exceçäo dos equipamentos

indicados no ponto 1 a 4 do presente capitulo, as despesas de funcionamento no valor/dia de 100,00

(+IVA ou 150,00 (+IVA, consoante o evento se realize em dia de semana ou fim de semana e feriados,

respetivamente e, caso ex:sta bilheteira uma percentagem de 10% da receita reverter a favor do

Municipio

6. Utilização do Teatro Aveirense

6.1. Sala Principal 1 504,05 6

6.2. Sala estúdio 601,62 €

6 3. Salão Nobre 601,62 4
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6.4. Foyer 501 35 6

6.5. Vitrines

6.5 1. Por dia 50,14 €

6.5 2. Por semana 100,27 6

6.5.3. Por més 150,41 €

6.6. Especeficidades

6 6.1 Caso a utilização se verifique só no periodo da manhã (09h00 as 13h00), tarde (14h00 às 19h00)

ou noite (20h00 as 24h00), o valor da taxa corresponde a 1/3 por penodo

7. Casa Municipal da Juventude (CMJ), ocupação espaço por hora

7.1. Polivalente/multiusos

111 Ocupação das 09h as 13h 10,03 4

T12 Ocupaçäo das 14h às 18h 10,03 6

7.13 Ocupaçäo das 09h as 18h 7,52 6

7 1 4 Ocupação das 18h as 24h 20,05 €

7.2 Reunião e projetos

T2 1 Ocupação das 09h as 13h 5.01 €

7 2 2 Ocupação das 14h às 18h 5.01 €

T2 3 Ocupação das 09h as 18h 3,01 f

T24 Ocupaç3o das 18h as 24h 7,52 (

7.3. Informática

T3.1. Ocupaçao das 09h as 13h 5,01 E

T3.2. Ocupaçäo das 13h as 18h 5.01 (

T3.3. Ocupação das 09h as 18h 3,01 6

T3 4. Ocupação das 18h as 24h 7 52 6

T4 Aos fins de semana as taxas de ocupação seräo acrescidas de 50%

8. Utilização de outros espaços ou infraestruturas municipais näo especialmente previstas

8.1 Por dia 150,41 6

8.2 Por hora 15,04 €

9. Coreto do Parque Infante D. Pedro, por dia 150,41 (

10. Equipamentos desportivos do Parque da Sustentabilidade

10.1. Skate park, a hora 12,03 4

10.2. Campo de jogos,a hora 20,05 €

10.3. Campo de ténis, m2 à hora 8,02 €

11. Autorização especial de circulacäo e/ou para operações de craga e descarga 15,04 €
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1. Mercados, ocupaçõo de espaços

11. Lojas- metro quadrado e por mes 6,02 é

12. Quiosques - metro quadrado ou fracao e por mès 10,03 6

13. Bancas - por metro linear e por dia 5,014

14 Bancas reservadas - por metro linear e por mès 18,05 (

1 5. Bancas laterais do Mercado de Santiago - produtores agrícolas por metro linear e por dia
10,03 €

1 ti. Bancas laterais do Mercado de Santiago - produtores agricolas por metro linear e por dia
30,08 €

1.7. Frigorifico (fruta, hortícola e flores) por metro quadrado ou fraçäo e por dia 0,50 6

1.8. Fngorifico (fruta, horticola e flores) por metro quadrado ou fração e por mës 25,07 €

19. Frigorifico (peixe fresco) por metro quadrado ou fraçäo e por dia 1,50 6

110 Frigorifico (peixe fresco) por metro quadrado ou fração e por mès 35.09 €

1 11 Por abertura do frigorifico fora do horário 5,01 6

3 12 Aluguer de balanças, por mas 10,03 €

1.13. Ocupaçõo com aparelhos de frio

113 1 Por metro quadrado ou fraçäo e por dia 3,01 €

1 13 1 Por metro quadrado ou fraçäo e por ms 15,04 €

113 1 Por metro quadrado ou fração e pot ano 180.49 (

1.14. Outras instalações de apoio

1.14 1. Por metro quadrado ou fração e por dia 3,01 6

1.14 1 Por metro quadrado ou fração e por mes 5,01 E

1.14 1. Por metro quadrado ou fraçäo e por ano 50,14 6

2. Feiras - Ocupação de espaços

2.1. Feira dos 28

2.11. Terrado - por metro quadrado ou fracão e por feira 1,00 6

2.12. Terrado - por metro quadrado ou fracdo em caso de renovaçäo anual 10,03 6

2.2. Feiras

2.2 1. Terrado - por metro quadrado ou fracho e por feira 1,00 4

2.2.2. Terrado - por metro quadrado ou fracão em caso de renovaçäo anual 12,03 €

3. Cartão de operador/colaborador dos mercados

3.1. Operador/Colaborador dos Mercados

3.1. Emissäo do cartão 15,04 €
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3.2. Renovação anual do cartão e emissäo de segunda via 10,03 €

4. Venda ambulante

4 LVenda ambulante (ocasional), por, por metro quadrado ou tração, ate ao máximo de cinco dias
5,01 €

seguidos

4 2. Pelo exercicio da atividade, por ano e por titular da licença 84,23 €
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1. Bens móveis ou equipamentos

1.1. Patcos/Estrados

1.1.1. Palcos 7m x 4m/5m×4m

1.11.1. Para um dia 210,57 €

1.1.1.2. Acresce por dia 75,20 €

1.1.2. Palcos 9m x 9m

11.2.1. Para um dia 350,95 €

11.2.2. Acresce por dia 100,27 €

1 1.3. Palcos 12m x 12m

113.1. Para um dia 2.00540 6

11 3 2. Acresce por dia 150,41 (

114. Palco e estrados com outras dimensões, por metro quadrado e por dia 5,01 €

1.2 Cadeiras, por unidade e por dia

12 1. Para um dia 0,50 €

l 2 2. Para trës dias 1,00 €

l 2 3. Para uma semana 2,01 €

1.3. Casinhas/barraquinhas de madeira - por unidade (inclui mão de obra e transporte)

1 3.1 Para um dia 50,14 €

1 3 2 Para très dias 100,27 €

l 3 3 Para uma semana 200,54 €

1 3 4 Para um mès 752,03 €

1 4. Mesas - por unidade

141 Para um dia 3,01€

142 Para très dias 6,02 E

14 3 Para uma semana 12,03 6

1.5. Bancadas (inclui mão de obra e transporte)

1.5.1. Bancada com 3 lances (módulo de 10 metros)

1.5 11 Para um dia 100,27 €

1 5 12. Para très dias 200,54 €

1.5 1 3. Para uma semana 401,08 €

1.5.2. Bancada com 5 lances (modulo de 10 metros)

1.5 2.1. Para um dia 150,41 €

l.5 2.2 Para très dias 300,81 €

l 5 2 3. Para uma semana 601,62 €

1.6. Mastros (6 metros) - por unidade

16.1. Para um dia 75,20 €

16.2. Para très dias 150,41 €
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Capítulo VI - Utilização de Serviços. Equipamentos ou Bens Móveis Municipais

16.3. Para uma semana 300,81 €

l6 4. Para um mès 1128,04 f

1.7. Toldos (só cobertura - 3mx3m) - por unidade

17 1 Para um dia 50,14 €

l 7 2. Para trës dias 100.27 (

17 3. Para uma semana 200,54 €

17 4. Outros toldos, por unidade e por dia 65,18 €

1.8. Grades, por unidade

1 8 1 Para um dia 2 51 6

18 2 Para très dias 5,01 €

18 3 Para uma semana 10,03 6

1 9. Bens móveis ou equipamentos não contempiados na presente tabela - por unidade

191 Para um dia 25.07 €

192 Para très dias 50,14 4

19 3 Para uma semana 100,27 €

110 Material de sinalizaçäo. por umdade e por dia 5,01 E

2. Plantas de ornamentação, naórea do município e até ao limite de 5 dias, por dia

2 1 Vasos pequenos 1,50 €

2 2 Vasos medios 2,01 €

2 3 Vasos grandes 2,21 (

2 4 Transporte feito pelos serviços rnunicipais com entrega e recolha - acresce 150,41 (

2.5. E×travio ou danificação de vasos e ou plantas

2 5 1 Vasos pequenos 5,01 E

2 5 2 Vasos medios 15,04 6

2 5 3 Vasos grandes 30.08 6

3 Outros equipamentos afectos às infra estruturas municipais

3 1 Interpretação simultanea Mediante orcamento

3 2 Iluminação extra Mediante orçamento

3 3 Quadro eletrico ou ponto de agua extras, por cada e por dia
90.24 €

3 4 Outros, por cada e por dia
25,07 €

3 5 Gravação Äudio com cassetes, por dia 50,14 €

3.6 Audiovisuais

3.6 1. Ponteiro laser 10,03 4

3.6 2. Projetorde slides 50,14 E

3.6 3. Projetorde opacos 100,27 6

3.6 4. Videoprojetore tela - grande auditório 250,68 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Val da Taxa

Capítulo VI - Utilização de Serviços, Equipamentos ou Bens Móveis Municipais

3 6 5 Videoprojetore tela - pequeno auditorio 120,32 f

3 6 6 Projetor slides/ecran e retroprojetor 100,27 4

3 6 7 Retropojetor 25,07 4

3 6 8. Gravaçäo video 75,20 €

3 7 Aparelhagem sonora (inclui amplificador, mesa de mistura, colocação de quatro microfones com
200,54 €

fo dois microfones volantes e um microfone de lapela)

3 8 Outro equipamento de som 25,07 (

3 9 Computador portátil 100,27 €

3 10 Televisäo e video ou DVD 75,20 4

3 11 Tela 1 50m x 1,50m 25,07 6

3 12 Flip chart 15,04 6

4. Prestação de Serviços Municipais, independentemente da natureza do serviço

4.1. Recursos humanos não especializados, por funcionário e por hora

4.1.1. Dias úteis

4 1 11. Em horário normal 5,01 €

4 112. Por hora suplementar 7,52 E

4 12 Sabados, domingos e feriados 10,03 €

4 2. Recursos humanos especializados, por funcionário e por hora

4.2.1. Dias úteis

4 2 11. Em horário normal 7,52 6

4 2 1 2. Por hora suplementar 10,03 f

4 2.2 Sabados, domingos e feriados 15.04 i

4 3. Servicos de refeição ou outros serv.cos especializados Mediante orçamento

5. Canil Municipal de Aveiro

5.1. Captura de animais

5.1.1 Valor da captura de animais que venham a ser redamados 25,07 6

5.2. Entrega voluntária nas instalações

5 2.1. Por animal com menos de 20 KG 40,11 6

5 2 2. Por animal com mais de 20 KG 55,15 6

5.3. Ocisão (abate)

5 3 1. Cäo pequeno (até 10 kg) 15,04 6

5 3 2. Cäo medio (11 a 25 kg) 30,08 €

5 3 3. Cho grande (superior a 26 kg) 40,11 E

5.4. Diária, por animal

5 4 1. Cäo pequeno (ate 5 kg) 5,01 E

5 4.2. Cão medio (6 a 25 kg) 7,52 6

54.3. Cäo grande (superior a 26 kg) 10,03 €
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Designaéäo Valor da Taxa

Capítulo VI - Utilização de Serviços, Equipamentos ou Bens Móveis Municipais

5.5. Tratamento de cadáveres

5.5 1 Ate 20 KG 15,04 6

5 5 2 Superior 20 KG 20,05 6

5.6 - Outros Serviços (Canil), por cada 20,05 6

6. Depósito, após remoção de objectosda via pública, ainda que concessionados

6.1. Por dia ou fracao 20,05 €

7. Utilização de viaturas ou outros meios de transporte de apoio a atividades e serviços

7.1. Viatura Ligeira/Hara 15,04 €

7 2 Viatura pesada/Hora 30,08 E

7.3. Máquinas industriais por hora 35,09 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo VII - Taxas de bloqueamento, remoçäo e depósito de veiculos

1. Pelo bloqueamento:

1.1 Ciclomotores, motociclos, e outros veiculos a motor não previstos nos números seguintes 30,00 €

1.2 Veículos ligeiros 60,00 €

1.3 Veículos pesados 120,00 €

2. Pela remoção de cictornotores e outros veículos a motor, não previstos nos números seguintes

2.1 Dentro de uma localidade 30,00 €

2.2 Fora ou a partir de fora de uma localidade, ate ao maximo de10 Km contados desde o local da
45,00 e

remoçao ate ao local de deposito do veiculo

2.3 Por cada quilómetro percorrido para além dos10 Km 1,50 €

3. Pela remoção de veiculos ligeiros

3.1 Dentro de uma local dade 75,00 €

3.2 Fora ou a partir de uma localidade, ate ao máximo de10 Km contados desde o local da remoção ate
5,00 e

ao local de depósito do veiculo

3.3 Por cada qudometro percorrido para alem dos pnmeiros10 Km 2,00 6

4. Pela remoçäo de veículos pesados 0,50 €

4.1 Dentro de uma localidede 150,00 (

4 2 Fora ou a parto de uma localidade, ate ao ma×imo de10 Km contados desde o local da remoção ate 18000 €
ao local de depósito do veu ulo

4 3 Por cada quilómetro percorrido para alem dos primeiros10 Km 3,00 €

5. Pelo depósito de um veículo à guarda da entidade competente para a fiscalização são

devidas, por cada período de 24 horas, ou parte deste período, se ele nõo chegar a completar-se,

as seguintes ta×as

5.1 Ciclomotores, motociclos e outros veiculos a motor não previstas nos subpontos seguintes 7,50 €

5.2 Veiculos ligeiros 15.00 €

5.3 Veiculos pesados 30 00 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor de Taxa

Capítulo VIII - Ruído

1. Manifestações/atividades de natureza desportiva (competiçöes, torneios, provas e afins) por

dia

1.1 Dias uteis 50,14 6

1.2 Fins de semana e feriados 75,20 6

2
. Espetáculos

2.1. Espetáculos em recintos abertos

2.1.1. Concertos - por dia

2.1.1.1 Dias úteis 280.76 E

2 1.1.2 Fins de semana e feriados 330.89 6

2.1.2. Espetáculo pirotecnia - por dia

2 1 2 1 Dias úteis 50,14 6

2 12.2 Fins de semana e feriados 75.20 4

2.1 3. Outros espetáculos em recintos abertos - por dia

2 1 3.1. Dias úteis 150,41 6

2 13 2. Fins de semana e feriados 200,54 C

2.2. Espetáculos em recintos fechados

2.2.1. Concertos - por dia

2211. Dias uteis 130,356

2 2 12
.

Fins de semana e feriados 180,49 é

2.2.2. Outros espetáculos em recintos fechados - por dia

2 2 2 1. Dias úteis 75,20 4

2.2 2 2. Fins de semana e feriados 100 27 6

3. Festas (bailes, arraiais, música ao vivo, karaokes e afins...)

3.1. Festas em recintos abertos - por dia

311 Dias úteis 5014 é

3 1 2. Fins de semana e feriados 70 19 6

3.2. Festas em recintos fechados - por dia

3.2 1. Dias úteis 50 14 6

3 2 2. Fins de semana e feriados 70 19 E

4. Circos, por dia

4 1. Dias úteis 15 04 6

4 2. Fins de semana e feriados 25 07 é

5. Campanha publicitária sonora, por dia

5.1. Dias úteis 50 14 6

5.2 Fins de semana e feriados 80 22 E

6. Cortejos,desfiles, procissões e afins, por cada e por dia

6.1. Dias úteis 50 14 6
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo VIII - Ruído

6 2. Fins de semana e feriados 70,19 é

7. Outros eventos para os quais seja legalmente exigivel licença especial de ruído, por cada e

7 1 Dias uteis 55,15 6

7 2. Fins de semana e feriados 75,20 6

8 As Taxas previstas nos numeros anteriores acresce 15 % ou 50%, sempre que a licenca especial de

ruido sejarequerida no prazo inferior a 15 ou 4 dias uteis respetivamente, relativamente a data do

inicio da atividade ruidosa de carater temporario.



Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo IX - Licenciamentos ou Autorizações de Actividades Diversas

1. Emissão de Autorizações:

1.1. Para a realizaçäo de peditonos, festas ou espetaculos pubbcos com fins de beneficiëncia e
5,01 E

assistencia, por cada

1.2 Para a realização de atividades suscetiveis de afectar o Transito - AutorizaÇöes para a Utilização da
10,03 €

via publica (desfiles. cammhadas, procissões e afins ), por dia

1.3 Emissão de autonzações não especialmente consagradas na presente tabela, por cada 15,04 €

2. Licenciamento de veículos automóveis ligeiros de transporte público de passageiros

2.1. Pela emissão do alvará de licença de veiculo de taxi -por veiculo 80.22 E

2.2. Pela emissão de novo alvara de licença na sequência da stabstutitäo de veiculos-por cada 60,16 6

2.3 Pelo averbamento ao alvará de licença de veiculo de taxi - por cada 40,11 €

3. Guarda nocturno

3.1. Licenciamento do exercicio da actividade 18,05 6

3.2. Renovacho anual da licença 9,02 (

3.3. Emissão ou substituicao de cartão de identificaçao 5,01 €

4. Vendedor ambulante de totarias

4.1. Licenciamento do exercicio da actividade 3,01 €

4.2. Renova äo anuai da licenca 1,50 €

4 3. Emissão ou substituição de cartäo de identificagno 1,50 €

5. Acampamentos ocasionais

5 1 Por cada i cença ate 5 dias 25,07 f

5 2 acresce 10 por cada dia alem do 5° dia

6. Máquinas de diversão (automáticas, mecânicas, electricas e electrónicas de diversão)

61 Titulo de registo por cada maquina -l' registo 100,27 €

6 2. Titulo de registo por cada maquina - 26 via 50,14 4

6.3. Ave oamento de alteração de proprietário, alteracho do oma do jogo ou alteração do local 25,07 f

7. Licenças de funcionamento de recintos itenerantes, improvisados e de diversão provisória

7.1. De recintos itenerantes e improvisados

7 1.1. Dor dia 20,05 6

7.1.2. Por semana 75,20 €

7.2. De recintos de diversão provisória, por dia 20,05 €

8. Licenciamento dedivertimentos públicos e eventos desportivos

8.1. Licenciamento de arraiais, romarias, bailes e outros divertimentos públicos, por dia 25,07 €

8.2. Licenciamento de manifestações/provas desportivas

8.2 1.De àmbito municipal. por dia 25,07 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo IX - Licenciamentos ou Autorizações de Actividades Diversas

8 2.2. De âmbito intermunicipal, por dia 40,11 (

9. Realizaçõo de fogueiras e queimadas

9 1. Fogueiras populares (Santos Populares) 30,08 €

9 2. Ucenciamento de queimadas 60,16 f

10. Às taxas previstas nos numeros 1, 5, 7, e 8.1. do presente capitulo, acresce 50% sempre que a

licença/autorização sejarequerida no prazo inferior a 8 dias úteis, relativamente à data do início
da iniciativa. A taxa a que se refere o ponto 8.2 acresce 50% sempre que a licença/autorização

sejarequerida no prazo inferior a 8 dias úteis, relativamente à data do início da iniciativa.

11. Inspeções periódicas de ascensores, escadas mecânicas, tapetes rolantes e monta cargas

111 Inspeções periódicas 100,27 €

112 Reinspecões 100,27 €

113 Inspeções extraordinadas 100,27 €

114 Selagem de instalações, por cada 80,22 €

12 Licenciamento de atividade evento nos Canais Urbanos, por dia 25,07 €
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Tabela de Taxas e Outras Receitas

Designação Valor da Taxa

Capítulo X - Taxas de Índole Turístico

1. Transportes turisticos

1.1. Realização de vistoria as charretos 100,27 6

1.2. Reahzação do controlo sanitano aos animais 90.24 €

1.3. Emissão da licença, por veículo

1.3.1. Charretes

1 3.1.1 Por mes 30.08 €

l 3.1.2 Por ano 200,54 6

1.3.2. Segways

L3.2.1. Por mes 15,04 6

1.3.2.2. Por ano 90,24 €

1.3.3. Autocarros Turísticos

1 3 1. Por mes 50,14 €

1.3.3.2. Por ano 401,08 6

1.3.4. Comboios turísticos

1 3 4.1. Por mès 50,14 6

1.3 4 2. Por ano 401,08 €

1.3.5. Tuk Tuk

1.3 5 1 Por mes 30,08 €

l 3 5 2 Por ano 200 54 €

1.3.6. Outros

1 3 6.1 Por mes 30 08 é

1 3 6.2. Por ano 100 27 6

1.4. Renovação da licença - por ano e por veiculo

1.4 1. Charretes 180 49 6

1.4 2. Segways 65 18 €

l.4 3. Autocarros turisticos 225 61 €

lA 4. Comboios turisticos 225 61 6

1.4 5. Outros 90 24 6

1.5 Emissão do cartão de identificação do condutor

1.5 1. Inscricão úncluindo emissho do correspondente cartão) 15 04 (

1.5 2. Renovacäo anual do cartho 10 03 €

1.5 3. Ervlssäo de segunda via do cartoo 10,03 €

2. Taxas de publicidade e ocupaçõo de espaço público naórea do turismo

2.1. Plataforma promocional de turismo - por mês

2 11. Colocação de imagem promocional no destaque/banner/pop up da plataforma promocional de
100,27 6

Turismo

2.1.2. Desconto de 20% para pelo menos 6 meses
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Capítulo X - Taxas de Índole Turístico

3. Aeródromo Municipal de 5. Jacinto

3.1 Angaragem de aeronaves no Hangar Municipal - por dia 5,01 E

3.2 Angaragem de aeronaves no Hangar Municioal por mes 50,14 6

3.3 Angaragem de aeronaves no Hangar Municipal - por ano 501.35 4

4. Ta×as referentes a bens ou equipamentos municipais localizados nos canais urbanos da ria

4.1. Atracação permanente em moirões ou argolas (inclui apenas amaração)

4.1.1. Por mês

4.11.1. Embarcações classe I 10,03 €

4.112. EmbarcaÇóes classe II 15,04 6

4 1.13 Embarcações classe III 20,05 6

4 1.14 Embarcaçöes classe IV eV 25,07 €

4 11.5. Embarcações classe VI e VII 30,08 i

4.1.2. Por ano

4 1 2 1 Embarcações classe 1 50,14 €

2. Embarcações classe ll 100,27 €

2 3. Embarcações classe lil 150,41 6

2.4. Embarcações classe IV eV 200,54 6

5 Embarcações dasse VI e VII 250,68 €

4.2. Atracação permanente em trapiches ou cais

4.2.1. Por mês

4 2.1.1 Embarcações classe I 35,09 6

4 2.1.2. Embarcações classe 11 40,11 é

4 2.1 3. EmbarcaCöes classe III 45,12 6

4 2.14. Embarcacöes classe IV ev 50,14 6

4 2 15. Embarcaçoes classe VI e VII 55,15 €

4.2.2. Por ano

1. Embarcações dasse I 150,41 E

4 2 2 2. Embarcações classe 11 200,54 6

4 22.3. Embarcações classe III 250,68 6

4 2 2.4 Embarcacöes dasse lV eV 300,81 6

4 5. Embarcações dasse VIe VII 350,95 €

4.3. Atracação temporária em trapiches ou cais

4.3.1 Embarcaçoes clase I, II, [11,IV, V, VI e VII, por hora 0,50 4

4.3.2 Embarcações dase I, II, III, IV, V, VI e Vil, por dia 2,51 6

4.3.3 Atracaçao de embarcaçöes a seco em local a indicar pelo Município de Aveiro, por m2/dia 20,05 €

5. Cais de apoio localizados fora dos canais da Ria de Aveiro

5.1. S. Jacinto
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Designação Valor da Taxa

Capítulo X - Taxas de indole Turístico

5.1.1. Por cais, valor anual

5.1.1.1. Embarcações com comprimento igual ou inferior a 6 metros 60,16 €

5.1.1.2. Embarcações com comprimento superior a 6 metros e inferior a 8 metros 72,19 E

5.11.3. Embarcacões com comprimento superior a 8 metros e inferior a 10 metros 84,23 €

5.1.2. Por cais, valor semestraf

5.12 1. Embarcações com comprimento igual ou inferior a 6 metros 30,08 4

5.12 2. Embarcações com comprimento superior a 6 metros e inferior a 8 metros 36,10 €

5.12 3. Embarcaçoes com comprimento superior a 8 metros e inferior a 10 metros 42,11 €

5.1.3 Por arrumo, valor anual 108,29 6
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CERTIDÃO

Elisabete Pontes Lopes Resende funcionária desta Câmara

Municipal de Aveiro:

CERTIFICO que afixei hoje, nos lugares públicos do costume,

1(um) exemplar do Edital que antecede, o qual é composto por 33

pâginas .

Por ser verdade, passo a presente certidão que assino e autentico com o

selo branco em uso nesta Entidade.

Aveiro,
_1_6_de

dezembro de 2015

A Assistente


